
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas 
 

SELOG 

Fls.  

 

TC 030.576/2007-4 

Apenso: não ha 
Tipo de Processo: Tomada de Contas 
Especial 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura 
Municipal de Três Rios – RJ 

Responsáveis: NV Rio Comércio e Serviços 
Ltda. (CNPJ 00.734.576/0001-82) e outros 
Advogados: Rafael Moreira Mota (OAB/DF 

17.162) e outros  
Interessado em sustentação oral: não há 

Sumário: renovação de correspondência 
 
 

 

  Haja vista o Ofício de Notificação 1778/2013-TCU/Selog, de 19/8/2013 (peça 73), 

enviado à empresa NV Rio Comércio e Serviços Ltda., por meio do Sr. Edilson Figueiredo de 
Souza, representante legal da sociedade comercial, no endereço sito à Avenida Tenente-Coronel 
Muniz Aragão, 1518, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.740-000, haver sido devolvido pelos 

Correios com a observação de “Destinatário desconhecido” (peça 74), renove-se o expediente 
informativo para o endereço do próprio representante à Rua Habib Gebara, 286, Condomínio Novo 
Leblon, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.793-570 (peça 76), consoante informações 

obtidas junto ao Sistema CPF da Receita Federal.   

 

 

Selog, Assessoria, 18/9/2013. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Tânia Lopes Pimenta Cioato 

 Assessora – Mat. 7640-6 
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